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ATA DE PROCESSO CANCELADO - COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS  
 

PROCESSO COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 010/2024 - HPP 

CONVÊNIO 935622/2022 – MINISTÉRIO DA SAÚDE 

RESPONSÁVEL LUANA LEAL 

DATA 31/05/2024 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

 

Ao 31º dia do mês de maio de 2024 às 17h00min, na sala de reuniões da Gerência de Su-

primentos do Hospital Pequeno Príncipe, situada na Avenida Silva Jardim, nº 1639 - 1° andar, 

Água Verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitação da Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro, instituída pela Reso-

lução nº 001/2020 de 02 de janeiro de 2020, na forma da legislação vigente, considerando o pro-

cesso de Cotação Prévia de Preços aberto para a aquisição de 01 (UMA) UNIDADE DE CARDI-

OVERSOR, conforme condições e preceitos fixados no Edital e seus anexos.  

 

1 – DO OBJETO 

Qtde 
 

UN 
 

 
Especificação 

Valor Total Máxi-
mo 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

Cardioversor bifásico com características atender 
sala de cirurgia cardíaca para todos os tipos de 
pacientes, (adulto e infantil), com peso máximo 
de 6,6Kg com bateria recarregável de alto de-
sempenho com tela colorida com tamanho míni-
mo de 6,5” polegadas, com impressora e com 
alça de transporte. 
O equipamento deve realizar a desfibrilação nos 
modos manual e semiautomática e poder desem-
penhar a cardioversão sincronizada através da 
entrada de informações de ECG captadas cabo 
de paciente; O equipamento deve estar provido 
da tecnologia de forma de onda bifásica, possibili-
tando assim uma rápida e precisa identificação 
de arritmias, e o melhor tratamento. A entrega da 
energia pode ser feita através de pás rígidas ex-
ternas (adaptáveis e pediátricas), e também por 
eletrodos adesivos descartáveis para cardiover-
são, e marca-passo subcutâneo temporário. 
Modos de operação: semiautomático e manual 
(inclui cardioversão em autos sequência). Desfi-
brilação externa e interna: sincronizada e Com 
Forma de onda: bifásica, energia escalonada va-

 
 
 
 

R$ 78.945,00 (se-
tenta e oito mil e 

novecentos e qua-
renta e cinco reais) 
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riável. Níveis de energia mínimo/máximo, 2 a 270 
Joules, entregues contra uma resistência de 50 
ohms. Com seletor (Knob) rotativo para funções 
programáveis pelo usuário.  
Monitoramento de ECG, com conexão ao pacien-
te: via cabo paciente de 3 vias (leads), ou cabo 
paciente de 5 vias (leads), ou pás externas rígi-
das ou eletrodos adesivos multifuncionais, o 
equipamento deve ser provido de sistema de 
alarmes para o Cardioversor e para monitor. 
O equipamento deve possuir memória de até 25 
segmentos de 20 segundos de ECG incluindo 
histórico com dados da frequência cardíaca, deri-
vação, data, hora, causa do registro (desfibrila-
ção, alarme, acionamento manual), energia sele-
cionada, energia entregue, marca de sincronismo 
e limites do alarme, deve também dispor de im-
pressora para registro de eventos e testes. 
Arquivamento de todos os eventos com data e 
hora; Tensão: bivolt automático 60 Hz.  
 
Acessórios:  
01 (um) cabo ECG três vias. 
01 (um) cabo de para PA adesiva. 
01 (um) cabo de força padrão ABNT. 

COMPLEMENTAÇÃO DO DESCRITIVO TÉCNICO 

GARANTIA MÍNIMA:  
Fornecedor deverá oferecer no mínimo 1 (um) ano de garantia a 
partir da data de instalação do equipamento 

REGISTRO ANVISA SIM 

ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA: 

SIM – O fornecedor deverá possuir assistência técnica na cidade de 
Curitiba ou região com estoque mínimo de peças 

MANUAL DE SERVIÇO / 
OPERAÇÃO: 

SIM – Ofertar manual de operação e serviço em formato digital 

TREINAMENTO USUÁ-
RIO: 

SIM – O fornecedor deverá realizar treinamento para o usuário de 
no mínimo 12 (doze) horas, repetido em turnos e de acordo com a 
disponibilidade do setor 

 

2 – DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Edital da presente Cotação Prévia de Preços foi disponibilizado no Portal dos Convênios – 

SICONV e o prazo para recebimento das propostas fora fixado no período compreendido entre as 

09h00 do dia 25/04/2024 às 18h00 do dia 07/05/2024, conforme horário oficial de Brasília/DF.  
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3 – DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 A empresa MEDICAWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA encaminhou 

tempestivamente Impugnação ao Edital (em 26 de abril de 2024 às 17h57min via e-mail), o qual 

foi submetido à análise técnica pela área responsável que se manifestou pelo provimento do 

pedido. Assim sendo, a Comissão de Licitações encaminhou a decisão administrativa (proferida 

em 16 de maio de 2024) à recorrente via e-mail, a qual CONHECEU e deu PROCEDÊNCIA ao(s) 

apontamento(s) levantado(s) pelo impugnante determinando o CANCELAMENTO do presente 

processo de aquisição para a revisão do descritivo técnico (ANEXO I do Edital) e posterior 

publicação de novo certame licitatório (fls 90 a 105). 

 

4 – DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

As empresas “Promedical”, “Valmil Hospitalar”, “MTB Tecnologia” e “Instramed” 

apresentaram proposta tempestivamente. Contudo, não houve apreciação dos orçamentos e dos 

documentos de habilitação encaminhados, pois fora determinado o cancelamento do presente 

processo de Cotação Prévia de Preços, conforme já exposto no tópico anterior. 

 

5 – DO JULGAMENTO  

Diante o exposto, a presente Cotação Prévia de Preços nº 010/2024 restou CANCELADA, 

sugerindo a abertura de novo processo de cotação para a aquisição do objeto, em atendimento às 

ações do Convênio relacionado e respeitando-se a legislação vigente.  

Nada mais a constar, a Comissão de Licitações deu por encerrada a Sessão lavrando a pre-

sente ata que vai assinada pela Coordenadora do Setor de Licitações e membra da Comissão e 

pela equipe de apoio. 

Curitiba, 31 de maio de 2024.  

.  

 

Nívia Hanthorne Nita 
Coordenadora do Setor de Licitações 

Membra da Comissão de Licitação 
 

     

Luana Leal 
Equipe de Apoio 

 


